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PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 1 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 04 de janeiro de 2021.

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada  pela  Portaria  nº  462/2020  -  PORT/REIT,  de  28  de  fevereiro  de  2020,
publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora ROSANA DA
SILVA CUBA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área:  Sociologia,  SIAPE nº 2141586, no período de  04/01/2021 a  29/01/2021,  para
atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com
o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 16/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/01/2021 12:48 )

ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 1, ano: 2021, tipo: PORTARIA, data de

emissão: 04/01/2021 e o código de verificação: c3ed6023da



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 2 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor AIRTON
ZANCANARO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área: Informática, SIAPE nº 2322799, no período de 18/01/2021 a 22/01/2021, para
atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o
Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: e7d7960c82

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 3 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor ALESSANDRO
IAVORSKI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Matemática, SIAPE nº 2320510, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender a
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80
da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 20/04/2021 a 04/05/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 3, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 8c226149ca

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 4 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora ANA PAULA
PEREIRA VILLELA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 2320742, no período de 18/01/2021 a
22/01/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino,
de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 4, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 124d1da04a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 5 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor DIEGO TEIXEIRA
WITT, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Programação Web/Webdesign, SIAPE nº 2276269, no período de 18/01/2021 a 22/01/2021,
para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo
com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 5, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 6a2a69ef11

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 6 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor FERNANDO JOSÉ
MUCHALSKI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área: Informática: Programação de Sistemas, SIAPE nº 2338932, no período de 18/01/2021
a 26/01/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 30/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 6, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 90df349955

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 7 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor HENRIQUE
VALADÃO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Biologia, SIAPE nº 2323385, no período de 18/01/2021 a 22/01/2021,
para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo
com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 7, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 3b3c2087a1

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 8 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor JEAN CARLOS
BORTOLI DALCIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
- Área: Engenharia de Controle e Automação, SIAPE nº 2323474, no período de 18/01/2021
a 22/01/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 8, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 162bad83d5

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 9 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor LUCAS
DOMINGUEZ CORDEIRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Informática: Arquitetura de Computadores/Estrutura de Dados/Sistemas
Operacionais, SIAPE nº 3136297, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender a
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80
da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 02/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 9, ano: 2021,

tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 04aad9e6a9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 10 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora MARIA FLÁVIA
SOARES PINTO CARVALHO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Educação Física, SIAPE nº 2323533, no período de 18/01/2021 a
22/01/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino,
de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 10, ano:

2021, tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: f3d293c804

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 11 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora RAQUEL
CARDOSO DE FARIA E CUSTÓDIO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português/Espanhol, SIAPE nº 1976862, no período de
18/01/2021 a 22/01/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 11, ano:

2021, tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: d983a9c0b6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 12 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor RICARDO
CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424, no período de 18/01/2021 a 24/01/2021, para
atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o
Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 28/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 12, ano:

2021, tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 2785b2a3b8

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 13 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor RONI RICHARD
FUCKNER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Eletroeletrônica, SIAPE nº 2337381, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender
a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80
da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 02/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 14 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor TIAGO ANDRADE
CHIMENEZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Química, SIAPE nº 1255542, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender a
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80
da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 02/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 12:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 14, ano:

2021, tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/01/2021 e o código de verificação: 3b6daca727

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 15 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor TÚLIO TIBÉRIO
QUIRINO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Filosofia, SIAPE nº 2251240, no período de 18/01/2021 a 21/01/2021,
para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo
com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 25/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 16 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 18 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor VITOR TELES
CORREIA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Elétrica, SIAPE nº 1137872, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender a
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80
da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 02/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 17 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor BRUNO MAIA DE
GUIMARÃES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico:
Área: Saúde, Medicina e Higiene do Trabalho, SIAPE nº 2324427, no período de 19/01/2021
a 01/02/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 04/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 18 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora CIBELLE
CRISTINA PREUSSLER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Letras: Português/Inglês, SIAPE nº 3071047, no período de 19/01/2021
a 01/02/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 04/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 19 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor JOEL EYROFF,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Direito,
SIAPE nº 1084415, no período de 19/01/2021 a 01/02/2021, para atender a necessidades
de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei
8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 04/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 19/01/2021 11:27 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SBS (11.01.14.01) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000005/2021-15

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 19, ano:

2021, tipo: PORTARIA, data de emissão: 19/01/2021 e o código de verificação: c57b0db91c

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 20 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora KARINE AREND,
ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Química,
SIAPE nº 1987341, no período de 19/01/2021 a 01/02/2021, para atender a necessidades
de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei
8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 04/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 21 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora SORAYA
JULIANE DA SILVA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Administração, SIAPE nº 3128778, no período de 19/01/2021 a
01/02/2021, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino,
de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 04/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 22 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor WILSON JOSÉ
CALDEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Letras: Português, SIAPE nº 3078944, no período de 19/01/2021 a 01/02/2021, para
atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o
Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 22/03/2021 a 04/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 23 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 207/GAB/SBS/2019, de 19 de dezembro de 2019, nº
063/GAB/SBS/2020, de 13 de abril de 2020, nº 137/GAB/SBS/2020, de 08 de outubro de
2020, que tratam do Núcleo de Acessibilidade às Pessoas com Necessidades Específicas
(NAPNE), do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora LARISSA MERLO MORALES, ocupante do
cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 3007531;

INCLUIR como membro os servidores BRUNO MAIA DE GUIMARÃES, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: Área: Saúde,
Medicina e Higiene do Trabalho, SIAPE nº 2324427; CRISTHIANE GUERTLER,
ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Segurança do Trabalho, SIAPE nº 2314550; KARINE AREND, ocupante do cargo
de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Química, SIAPE nº
1987341; VILMAR CLAUDIO DE CARLOS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Elétrica, SIAPE nº 2884449;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 24 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 208/GAB/SBS/2019, de 19 de dezembro de 2019, nº
138/GAB/SBS/2020, de 08 de outubro de 2020, que tratam do Núcleo de Estudos
Afrobrasileiros e Indígenas (NEABI), do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento
do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membros os servidores HERNANDEZ VIVAN EICHENBERGER,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Filosofia, SIAPE nº 2102754; LARISSA MERLO MORALES, ocupante do cargo de
Auxiliar em Administração, SIAPE nº 3007531;

INCLUIR como membro a servidora CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo
de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do
Trabalho, SIAPE nº 2314550;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 25 / 2021 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de janeiro de 2021.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 209/GAB/SBS/2019, de 19 de dezembro de 2019, que
trata do Núcleo de Estudos de Gênero e Sexualidade (NEGES), do Instituto Federal
Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro o servidor RODRIGO ERNESTO SCHROER, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática,
SIAPE nº 1805285;

INCLUIR como membro o servidor TÚLIO TIBÉRIO QUIRINO DE MEDEIROS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Filosofia, SIAPE nº 2251240;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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CONTROLE DE VEÍCULOS

VEÍCULO PLACA KM INICIAL KM FINAL KM
PERCORRIDA

IDEA MKY 2851 87291 87339 48

VERSA MLY2258 73624 73624 0

CORSA MHT 2453 111774 111774 0



RELATÓRIO DE VIAGENS 

Não foram realizadas viagens em janeiro.
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